
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.433.043 - RJ (2019/0019229-4)
  
RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
EMBARGANTE : NACIL ROSA BATISTA 
EMBARGANTE : ROSANA DA SILVA MACEDO BATISTA 
ADVOGADO : MARCELO MORAES CRUZ E OUTRO(S) - RJ063429 
EMBARGADO : IMOBILIARIA NORA LAGE LIMITADA 
ADVOGADOS : JOÃO CARLOS DE LIMA JÚNIOR E OUTRO(S) - SP142452 
   PAULO DANIEL CICOLIN  - SP312408 
   ELISETE APARECIDADA OLIVEIRA  - RJ000462 
INTERES.  : UNIÃO 
 

  

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por NACIL ROSA BATISTA E 

ROSANA DA SILVA MACEDO BATISTA contra a decisão (fls. 642-644 e-STJ) que não 

conheceu do agravo em recurso especial.

Naquela oportunidade, entendeu-se pela ausência de impugnação específica 

aos fundamentos da decisão agravada.

Os embargantes alegam que 

"todos os temas elencados na decisão de inadmissão do apelo 
nobre de fls. 424-425, foram enfrentados ou impugnados nas razões recursais 
de fls. 543-579, inclusive mediante alusão de vários doutrinadores e da 
repetida jurisprudência do STJ, (...)" (e-STJ fls. 642-644).

É o relatório.

DECIDO.

De início, registra-se, que o acórdão impugnado pelo recurso especial foi 

publicado na vigência do Código de Processo Civil de 1973 (Enunciados Administrativos nºs 2 

e 3/STJ).

Os presentes embargos não merecem prosperar.

Não há na decisão ora embargada nenhum dos vícios elencados no artigo 1.022 

do Código de Processo Civil de 2015, estando ela suficientemente fundamentada de acordo 

com as normas processuais anteriores e vigentes, bem como nos moldes dos princípios 

constitucionais atinentes.

Demonstrou-se, devidamente, que não houve impugnação específica quanto à 

incidência das Súmulas nºs 7 e 83/STJ, circunstância que atraiu a aplicação do disposto no 

artigo 932, inc. III, do Código de Processo Civil de 2015, que impõe ao relator não conhecer 

do recurso "que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida".

A propósito, o recente julgamento do EAREsp nº 746.775/PR, Rel. p/ acórdão 

Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/9/2018. 
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Ainda, nesse mesmo sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. AUSÊNCIA 
DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
DENEGATÓRIA DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ESPECIAL. 
DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PRECONIZADOS PELO ART. 932, 
III, NCPC (ART. 544, § 4º, I, DO CPC/73). AGRAVO INTERNO NÃO 
PROVIDO. 
1. Aplica-se o NCPC a este recurso ante os termos do Enunciado 
Administrativo nº 3, aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos 
recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões 
publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de 
admissibilidade recursal na forma do novo CPC. 
2. Não se mostra viável o agravo em recurso especial que, apresentado em 
desacordo com os requisitos preconizados pelo art. 932, III, do NCPC (544, § 
4º, I, do CPC/1973), não impugna os fundamentos da respectiva 
inadmissibilidade (incidência da Súmula nº 83 do STJ). 
3. Agravo interno não provido" (AgInt no AREsp 1.288.826/RJ, Rel. Ministro 
MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, DJe 27/9/2018).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. AUSÊNCIA 
DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
DENEGATÓRIA DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ESPECIAL. 
DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PRECONIZADOS PELO ART. 932, 
III, NCPC. DECISÃO MANTIDA. RECURSO MANIFESTAMENTE 
INADMISSÍVEL. INCIDÊNCIA DA MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO NCPC. 
AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. (...)
2. Não se mostra viável o agravo em recurso especial que, apresentado em 
desacordo com os requisitos preconizados pelo art. 932, III, do NCPC, não 
impugna os fundamentos da respectiva inadmissibilidade (ausência de omissão 
no acórdão recorrido e incidência das Súmulas nºs 5, 7 e 83, todas do STJ). 
3. O entendimento pacífico do STJ é de que não basta, para afastar o óbice 
da Súmula nº 83/STJ, a alegação genérica de que o acórdão recorrido não 
está em consonância com a jurisprudência desta Corte, devendo a parte 
recorrente demonstrar que outra é a positivação do direito na jurisprudência 
desta Corte, com a indicação de precedentes contemporâneos ou 
supervenientes aos referidos na decisão agravada (AgRg no AREsp nº 
238.064/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Terceira Turma, 
DJe 18/8/2014).
(...)
6. Agravo interno não provido, com imposição de multa" (AgInt no AREsp 
1.231.762/RS, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 19/6/2018, DJe 28/6/2018 - grifou-se).

"AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA 
DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO DE 
ADMISSIBILIDADE DO APELO NOBRE PROFERIDA PELA CORTE DE 
ORIGEM. NÃO CONHECIMENTO DO RECLAMO. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Em atenção ao princípio da dialeticidade recursal, as razões do agravo em 
recurso especial devem infirmar os fundamentos da decisão de 
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inadmissibilidade do apelo nobre, proferida pelo Tribunal de origem, sob pena 
de não conhecimento do reclamo por esta Corte Superior, nos termos do 
artigo 932, III, do CPC/2015 (artigo 544, § 4º, I, do CPC/1973).
2. Nos casos em que o recurso especial não é admitido com fundamento no 
enunciado n. 83 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, a impugnação 
deve indicar precedentes contemporâneos ou supervenientes aos 
mencionados na decisão combatida, demonstrando-se que outro é o 
entendimento jurisprudencial desta Corte.
3. Agravo interno desprovido" (AgInt no AREsp 1.230.483/RS, Rel. Ministro 
MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 8/5/2018, 
DJe 18/5/2018 - grifou-se).

Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores dos aclaratórios, 

afigura-se patente o intuito infringente da presente irresignação, que objetiva não suprimir a 

omissão, afastar a obscuridade, eliminar a contradição ou corrigir algum erro material, mas, 

sim, reformar o julgado por via inadequada.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Publique-se.

 Intimem-se.
 

 

  

Brasília, 28 de março de 2019.

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA 
Relator
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